
REQUERIMENTO Nº         DE 2019 
(Do Sr. Deputado Newton Cardoso Jr.) 

 

Requer a realização de Seminários da Comissão 
de Turismo em estados da Federação. 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeremos a V.Exª, ouvido o Plenário, a realização, por indicação de 

membros da Comissão de Turismo, de reuniões desta Comissão nos estados 

representados por seus membros.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A população em geral, por mais que acompanhe os trabalhos legislativos 

pelos meios de comunicação disponíveis, não tem a oportunidade de manter 

um contato pessoal, direto, com um órgão do Legislativo, como uma comissão 

permanente.  

Por outro lado, o estreitamento das relações entre o Poder Legislativo e 

a sociedade deve ser motivo permanente de preocupação. As reuniões de 

parlamentares membros da Comissão de Turismo nas unidades da 

Federação não apenas ensejam uma aproximação efetiva dos representantes 

dos diversos segmentos da população com esse órgão específico da Casa, 

mas permitem um trabalho direto a partir das demandas localmente 

identificadas, norteando ações futuras do Poder Legislativo e mesmo do 

Poder Executivo.  

 Nesse contexto, gostaria de realizar seminários para discussão e 

avaliação das demandas e dos problemas relativos ao segmento turístico em 

localidades com grande potencial turístico, em todas as regiões do país, em 

estado a serem deliberados por esta Comissão de Turismo.  

 

 



Pelas razões aqui expostas e pela relevância do tema, aguardamos, na 

expectativa do acolhimento dos nobres pares, a aprovação deste 

requerimento. 

 
Sala das Sessões,         de março de 2019. 

 
 

Deputado NEWTON CARDOSO JR. 

MDB/MG 



DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE TURISMO 

 

 

Nos termos do § 2º do Art. 3º do Ato da Mesa Nº 33/2012, subscrevem o 
REQUERIMENTO Nº       /2019, que “Requer a realização de reuniões da 
Comissão de Turismo em estados da Federação”, os deputados abaixo 
relacionados. 
 
 

DEPUTADO PARTIDO ASSINATURA 

   

   

   

   

   

   

   

   

 

Nos termos do art. 10 do Ato da Mesa nº 33/2012, “A Secretaria 
de cada Comissão será responsável pela verificação dos requisitos 
regimentais para a realização dos eventos [...]”. 

 

 

 


